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NESTA SEÇÃO

Boletim nº 031.09
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 2009
DOU 27/03/09
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XIV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve R E C O N D U Z I R 

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ao cargo de Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com mandato de três anos.
Brasília, 25 de março de 2009; 188o da Independência e 121º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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